
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CARTAXO 

 

EDITAL 
15/2007 

 
 

ANTÓNIO GÓIS , Presidente da Assembleia Municipal do Concelho do Cartaxo: 
 
FAZ PÚBLICO , tendo em atenção o preceituado no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com nova redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro e o artigo 39.º do Regimento da Assembleia, as deliberações tomadas na 
reunião da sessão ordinária realizada no dia 21 de Dezembro de 2007. 
 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
1. Deliberado Aprovar por Maioria a Moção apresentada pelo grupo do PS, 

sobre o novo ciclo de investimentos para o próximo ano de 2008, com 14 votos 
a favor do PS, 8 votos contra, 1 do Grupo PS, 4 do Grupo PSD e 3 do Grupo 
CDU; 

 
2. Deliberado Aprovar por Maioria,  a Moção apresentada pelo grupo do PS, 

sobre a fixação em 2,5 % da taxa de IRS cobrada aos munícipes do concelho do 
Cartaxo sobre o rendimento de 2008 – receita municipal em 2009, com 19 votos 
a favor, 15 do Grupo PS, 4 do Grupo PSD e 3 do Grupo CDU; 

 
 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 

1. Deliberado Aprovar por Maioria , as Grandes Opções do Plano e Orçamento 
do Município do Cartaxo para o ano de 2008, com 14 votos a favor do Grupo 
PS, 8 votos contra, 1 do Grupo PS, 4 do Grupo PSD e 3 do Grupo CDU; 
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2. Deliberado aprovar por Maioria, a minuta definitiva do contrato de 

abastecimento de água ao município a celebrar com a EPAL – Empresa 
Portuguesa das Águas Livres, S.A. – Fornecimento em alta, com 22 votos a 
favor, 15 do Grupo PS, 4 do Grupo PSD, 3 do Grupo CDU e 1 abstenção do BE; 

 
 

3. Deliberado Aprovar por Maioria, a proposta de participação variável no 
IRS/rendimento de 2008 – receita municipal em 2009, fixada no valor de 2,5% 
em IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na circunscrição territorial do 
concelho do Cartaxo, nos termos do n.º 1, do artigo 20.º da Lei n.º 2/2007, de 15 
de Janeiro, com 19 votos a favor, 15 do Grupo PS, 4 do Grupo PSD, 4 
abstenções, 3 do Grupo CDU e 1 abstenção do BE. 

 
 
Para constar e devidos efeitos, será este Edital afixado nos Paços do Concelho, 
demais lugares de costume e estilo e publicado no jornal “O Povo do Cartaxo”. 
 
E eu, Maria de Lourdes Ouro Martins Sardinha, Técnica Superior, Jurista, na 
qualidade de funcionária designada para assessorar a Mesa da Assembleia 
Municipal, o subscrevi e faço autenticar com o selo branco em uso neste 
Município. 

 
 
 

Assembleia Municipal do Cartaxo, 4 de Janeiro de 2008 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA  

António Góis Nascimento (Dr.) 

 
 


